
ESTADO DO RIO ORANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE §ÃO VICENTH DO §IJL

§ECRETARIA MUNIEIPAL ÜE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTCI [

IiSTT]DO TECNTCO PRI.]I, I NI I NA IT

Objeto: Contratação dircta por inexigibiliclade de licitação para aprcsentação artística do Grupo
Contl;asso do Rio Crande, clurante a realização da 36" FECOIIA'| - Feira Estadual do Contercio
da llatata-Doce, no dia 12 dejulho de 2026, no mLrnicípio de São Vicente do SuliltS, A
contrataÇão letl por ílnalidade intcgrar a progranraÇão ohcial do eve nto com apresetltação musical
tratiiciorralista gaúcha, pronrovcnclo a valorização cla cultura regional, cla trova e das
rranif-estações artísticas locais, proporcionarrdo entretenintento ao pirblico participante e

contribr.rirtdo para o fortalecinrento clzts atividadcs culturais, turísticas e sociais do município,

l. INI.-ORNIAÇOES GErtArS

Município São Vicente clo SLrl - I{S

f)epartamento Secretaria Munlcipal <Jc Turisrno

Solicitante (Secretário(a)) Fclipc Della Pacc Rosa

Il.esponsável pelo ETP Irelipe Della Pace Rosa

Modalidacle de Licitação Inexigibilidacle clc I ici tação

l,cgislação l,ei 14.13312021

2. rNI'RODUÇÃO
A Lei n" 14.13312021 estabelece que a contratação publica devc obsen,ar princípios de

planc.jtituonto, cÍiciêrtcia e economicidade. O plescnte Estuclo 'fécnico Prelirninar - ETP tcm pol
Íinalidaclc analisar a viabiliclade da contratação dircta, por inexigibilidadc de licitação, par'â
apresentação artística do Clulto Compasso clo Rio Crancle rlurante lr realizaçâo da 36" FECOIIA'f
- Ireila Estaclualdo Cornércio rJa Batata-Doce, plevista parii ooorrel'no rr-rLniicípio clc São VicenLc
do Sul/llS, no dia l2 de.iulho tle20)6, com duração aploxirnada de 04 (qLratro) horas dc. shorv.

A 0ontt'atação visa intcgral a progl'arnaçâo ollcial clo i.:vi:uto, proporcionauclo altresentaçào
musical traclicionalista voltacJa à valorização da cultnra gaúrcha, da trova e das rlanilestações
ar1ístiças regioltais, contribuirtdo para o fortaleciurento cultulal, turístico e social clo ntunicípio,

O estudo busca demonstrar a necessidacle da contratação, os resultados pretendidos pela
Adnrinistração Pública, bent como a adequação da solução cscolhicla ao interesse público,
obscrvanclo os princípios cla legalidacle, econoLnicidade, eÍlciôncia e interesso coletivo, contbrmc
previsto na lcgislação vigente aplioár,el eis contratações pírblicas,

3. NTCI|SSIDADII DA ADN,IINISTITAÇÃO
A contrataÇào da apt'eserttaçâo artística do Grupo Corlpasso do Rio Grarrde faz-se

ttecessát'iti pitra con-lpor a progran'raçâo cultural da 36" FECOUAl'-- fieira Estadual do Courér'cio
da Batata-Doce, evento de grande relevância para o rlunicípio de São Vicente do Sul/RS e para a

região, rcunindo expressivo público c promovendo o dcscnvolvimcnto econôrnico, social,
turístico e cultural.

A rcalização cle apresentações urusioais tradicionalistas clurante o cvento rrisa ploporcionar'
entrctenimcnto c integração ao pútrlico participantc, alcn-r cJc inccntivar e valorizar a c:ultula
gaútclta, ltreservando as tradições rcgionais, a nrúsica nativista Lr as l'uítnifestaçõcs artísticas rípicrrs
do Estado do Itio Grancle do Su[.
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E§TADCI DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DÉ SÃO VICENTE OO SUL

§ECRETARTA MUNICIPAL nU tHOÚSfntn, COMERCI0, TURISMO, CULTURA, nESP0RTo E

l\ contratação tzunbónr aterrcle ao intelcssc pirblico ao Íbrtalecer as açõcs cttltttrais

pr.onroviclas l:)cla Acfininist|ação Municipal, cnriclueceuclo .a 
programação oÍlciaI cla fbira c

ur.,ptiunao a atr"ativiclacic do cvcnto para visitantcs c comuniclade local, Dessa fort'tla, busoa-se

l.omentar a participação popular, estin'iular o turisnto e contribuir pâra a valorizaçiio da idcnticladc

cultural do tttunicíPio.

4, PITBVISÃO DO PI,ANO DE CONT'RA'I'AÇÃo ANUAL
A coptratação ltrclcuclicla está prcvista no Plano cle Contratações Attual clo Mtrrricípio cle

São Viceltc clo Sul, Llr11a vcz rple se errquaclra nas açõcs institttciottais rcalizadas de lbrlna

ocas ionu I pela r\cÍnlin istraçào,

5. RBQUISITOS DA CONTRA'IAÇÃO
Às cxigências tecnicas e econôinico-financeiras serão definiclas no 'lertno clc Ileferência,

corrforrre a Lei no 14.13312021. As obrigações da Contratante e do Contt'ataclo constarão

ex,ressarnente 1o T'ermo de lleferência. õ grupo Cornpasso clo i{io Grancle clevet'á realizar

apresentação rnr.rsical de 04 (quatro) horas de sltor.v, a realizar-se no «lia 12 cle.iLrlho de 2026, cotrr

ràpertorio clc nrúrsica gaúcliár, rcgional c cutretenitllento popttlar, inclttinclo estrtttura artistica

nr:«:csslit'ia llilt'â cxcctlção rla aprcscntação.

6. IJS't'IMAT'IVI\ DÀS QUr\NTII)ADES
Dcscriçiro dos Itctts c quanticladcs:

PALA A CONTRA'rAÇÃO

. Shorv musical clo Grupo Compasso cio

04 (quatro) horas.

I{io Grarrcle, com duração aproxitnada cle

7, LEVANTAN{ENTO DIi MDRCADO
Foram realiziiclas cotrsultas jLurto a artistas c etnllresririos cltl setor, ctlnstatanclo-se qtle o

,alor,ropr:s1o clc R$ 6.000,00 lseis nril reais), altresentacto pela empresltria cxclusiva Carla

'l'atiarrc dc NzÍoraes Nascirtrcrrto - CNP.I 65.655.984/0001-94, é compatívcl coln o ttlercado

regional para apresetrtaçõcs attísticas <le rlesmo porte e reconhecitrrerrto. O orçallle nto coutetllpla:

api.eseptáção aitística dc 04 (quatro) horas. Valor cotrtpt'eendendo apresentação artística do Grupo

ion.,porr,, do l(io Grancle, ôquipe e derrais custos inerentes á prestação clo scrviço, exceto

«:ondições especilicas de camariur descritas no orçamento.

8. DBSCIUÇÃO DA SOLUÇÃo CoMo ulvl 'l'oDO

Nâo sc aplica vistg qllc sc lclcrc a utn show, o qualnão há alternativa qtlc possalr sttgcrir

cornlretição, r,isto quc se trata cle algo irnaterial.

v

v

Ãoo fi's't'lM^T' V^ I)O VAI,OII DA CO {.TRAT'A

Alteniativa De scriçâo Avaliação

Contrataçilo Show utusical do GruPo

Compasso do l{icr

Grande, l1o valor
estiuraclo de I{$ (r.000,00

('Seis mil rcais),

Valor conclizeute colll o tet'npo e cltralidade

clo show.

ffi,l§§.1B

,, ., ":*::Y3,,,
VICENTE DO§Áo suL

Página 2 tle 4



ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL

MUNIÇíPIO DE SÀO VICENTE OO SUL

SECRETARIA MUNIOIPÀL DÊ INDÚSTRIA, CCIMERÜIÜ, TURI§MO, CL]I-TI]IIA, N[SPORTO Ê

r0. pARCELAMTTNTO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento não será adotado visto que o objcto a ser contrataclo configura sistcnta

único ç intcgrado,

I I. t{ESUI,TADOS PRIITENDIDO
C-'otn a aontratação da apresentação artística cio Crupo Conrpasso do Itio Ct'uncle l)atl a

proglanraçâo da 36" ITECOBAI' - Ireira Estaclual clo Conrórcio da BatatA-Doce, pretencle-se
proporoiotiar entretenimcnto, integração social e valorização cultural ao publico participante do
evento, prontovendo uma programação diversificada e atrativa.

Ilusca-se Íbrtalecer e incentivar a cultura gaÍrcha e as manifestações tradicionalistas
regittttttis, prcservando os costlrmes, a r"nírsica nativista c a idcntidade cultural do Rio GranrJe clo
Sul, por nteio de apresentação artística de reconhecida reprcsentatividacle no scgmenlo
tradicionalista,

Alcm disso, pretende-se arnpliar a participuçiro cln comuniclacle e \/isitantcs r)ii
progratllação oficial da Í'eira, oontlibuindo para o fortalccintento clo eveuto corno intpr-rrtarrte
instrttmento de prontoção cultural, furística e econômica clo nrunicípio de São Vicente clo Sul/l{S,

Cotno resultado esperaclo, a contratação contribuir'á yrara a valorízação das atividades
culturais promovidas pela Administração Municipal, para o increrrento da movirnentação
ecotlôtrica Iocal durante o período da Í'eira e para o fbrtalecirnento da imagem institucional clo
tlttnicípio na realização de cventos dc rolevante intcresse pirblico o regional,

I2. PIIOVIDÊNCIAS PITÉVIAS Z\O CONT'IrA'I'O
Para a contratação pretendicla, a Secretaria MLrnicipal clc Inclustria, Conrórcio,'l'trrisprg.

Cttltura, Desporto e Lazer designará serviciores rcsporrsliveis pela gestiro, acor-uparrharncnto c
Íiscalização cla contratação do shorv artíslico, observarrcio os princípios cla segrcgação clc íunçocs
e cla gcstão por Çompetências.

I 3. CON't'RATAÇOES CORR,BLATAS ItlOtJ INTLITDEpIiNDENTIIS
Não sc faz necessária a rcalizaçâo de contratações colreliitas e/or.r interclcpcndcntcs pal'a

viabilidadc e contratação desta dcmanda.

14. POSSÍVETS IN{PACTOS AMI}IBN'I'AIS
A contratação é de natLu'eztl imaterial, sern irlpactos arnbientais negativi-rs, O evcnro sclri

realizaclo enl espaÇo pÍrblico muLricipal, com gestão aclcquacla de resíclr"ros e responsabiliciaclc
anrbie nta l.

15. vrABII,tDADB DA CONTRATAÇÃO
A cotth'atação da apresentação artística do Grupo Conrpasso do Rio CrancJc mostra-sc

viável sob os élspcctos téctrico, opcracional c dc intercssc pÍtblico, oonsiclcranclo a rclcvância
cultural da apresentação para a progralnação ofrcial cla 36" IiECOBAT - Feira EstadLtal clcr

Conrcrcio da Batata-Doce, a reirlizar-se no ciia 12 de jirlho tlç')0'26, cour clLrração aproxirnircla rlrr

04 (quatro) horas cle shorv,
Do ponto cle vista tócnico, o grllpo possrri rccouhccimento no scgurento da rnúrsica

tradicionalista gaútclta, apreserrtando cornpatibilidade conr os objetivos culturais e artísticos
pretendidos llela Adnrinistração Munioipal para o evento, A apresentaçâo atende à proposta cle

valorização clas tradições regionais e de Íbrtalecirnento clas rnaniÍ'estações culturais típicas clo

llstado do Rio Crandc do Sul.
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I§TADO DO IIIO GRANDE DO §UL

MUNIC|PIO DH SÀCI VICENTE DO SUL

SECRüTARIA MUNIÇIPAL DE INDÚ§TRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESI}ORTO E

Sob o aspccto operacional, a contratação é plenatncnte cxcctttável, ttlllâ vcz cltlc o cvcllto

dispõc cle cstrutr-ira aclcquacla pârel â realização rlo shor,v, incluinclo palco, sonorizaçâo, iluttiinação

c suportc tccrrico ucccssá rios pal'a a aprcscntaçzIo artística'

euir6to ao aspcclo.iriríclico. a contratação por inexigibilidacle clc licitiiçâo tt.tostra-se

arlcqr-racia. r:sr razào clil natLrreza artística clo objeto e tla iriviabilidade de contlletição, conlortlte

prevrsto 1a Iegislação vigcnte aplicável i\s contrtrtações publicas, desde que devidamellte

cortrprovados os reqttisitos legais pertinentes.

Além c1isso, a coltiatação derlorrstra viabilidade ecouôtrrica e interesse pilblico,

colsideranclo os beneFícios culturais, sociais, turísticos e econôtlicos proporcionados zlo

,runicípio e à população dur.ante a realização cla {'eira, contribr.rindo para o fbrtalecintcnto rla

prograÁração cultural e llara a valorizaçâo da iclenticlacle regionnl.

A contratação é!lcnanrente viável sob os aspectos tócnico, ecotrônrico c administt'ativo,

cotrt r:[rsto i:orrrltatír,el e bcur:l'íoio cLrltural rclcvzuitc.y' plol]osta atende ao inte]esse

plirrcí1lios rla econotrriciclarle c ilromoção cultural pela qr,ral rccotnenda-se

rlireta'por ipcxigibiliclaclc <le licitação, confortle ,lfifot72 e74, inciso II, da ['ei n"

São Vicente 0 de tnaio de2026.

Ireli Pace Rosa

Sccte tirt'io M trrricipal clc I rttlÚrstrta, ornércio, T'urisrno, Cultura, Desportcl e l-azer.

púrblico c aos

a contrataçâo
t4,13312021.
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§AO YIEENTE DS SUL
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